
  

Este  periódico,  elaborado  pela  Secretaria  de  Jurisprudência  do  STJ,  destaca  teses  jurisprudenciais
firmadas  pelos  órgãos  julgadores  do  Tribunal  nos  acórdãos  incluídos  na  Base  de  Jurisprudência  do
STJ,  não  consistindo  em  repositório  oficial  de  jurisprudência.   

SÚMULA 547   

Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do
consumidor  no  custeio  de  construção  de  rede  elétrica,  o  prazo  prescricional  é  de  vinte  anos  na
vigência  do  Código  Civil  de  1916.  Na  vigência  do  Código  Civil  de  2002,  o  prazo  é  de  cinco  anos  se
houver  previsão  contratual  de  ressarcimento  e  de  três  anos  na  ausência  de  cláusula  nesse  sentido,
observada  a  regra  de  transição  disciplinada  em  seu  art.  2.028.  Segunda  Seção,  aprovada  em
14/10/2015,  DJe  19/10/2015.   
  

SÚMULA 548   

Incumbe  ao  credor  a  exclusão  do  registro  da  dívida  em  nome  do  devedor  no  cadastro  de
inadimplentes  no  prazo  de  cinco  dias  úteis,  a  partir  do  integral  e  efetivo  pagamento  do  débito.
Segunda  Seção,  aprovada  em  14/10/2015,  DJe  19/10/2015.   
  

SÚMULA 549   

É  válida  a  penhora  de  bem  de  família  pertencente  a  fiador  de  contrato  de  locação.  Segunda  Seção,
aprovada  em  14/10/2015,  DJe  19/10/2015.   
  

SÚMULA 550   

A utilização de escore de crédito, método estatístico de avaliação de risco que não constitui banco de
dados, dispensa o consentimento do consumidor, que terá o direito de solicitar esclarecimentos sobre
as informações pessoais valoradas e as fontes dos dados considerados no respectivo cálculo. Segunda
Seção, aprovada em 14/10/2015, DJe 19/10/2015. 

Número 571 Brasília, 15 a 27 de outubro de 2015.
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SÚMULA 551   

Nas  demandas  por  complementação  de  ações  de  empresas  de  telefonia,  admite-se  a  condenação  ao
pagamento  de  dividendos  e  juros  sobre  capital  próprio  independentemente  de  pedido  expresso.  No
entanto,  somente  quando  previstos  no  título  executivo,  poderão  ser  objeto  de  cumprimento  de
sentença.  Segunda  Seção,  aprovada  em  14/10/2015,  DJe  19/10/2015.   
  

SÚMULA 545   

Quando  a  confissão  for  utilizada  para  a  formação  do  convencimento  do  julgador,  o  réu  fará  jus  à
atenuante prevista  no art.  65,  III,  d,  do Código Penal.  Terceira Seção,  aprovada em 14/10/2015,  DJe
19/10/2015.   
  

SÚMULA 546   

A  competência  para  processar  e  julgar  o  crime  de  uso  de  documento  falso  é  firmada  em  razão  da
entidade  ou  órgão  ao  qual  foi  apresentado  o  documento  público,  não  importando  a  qualificação  do
órgão  expedidor.  Terceira  Seção,  aprovada  em  14/10/2015,  DJe  19/10/2015.   
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DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  SUSTAÇÃO  DE  PROTESTO  E  PRESTAÇÃO  DE  CONTRACAUTELA.
RECURSO  REPETITIVO  (ART.  543-C  DO  CPC  E  RES.  8/2008-STJ).  TEMA  902.   

A  legislação  de  regência  estabelece  que  o  documento  hábil  a  protesto  extrajudicial  é  aquele  que
caracteriza  prova  escrita  de  obrigação  pecuniária  líquida,  certa  e  exigível.  Portanto,  a  sustação  de
protesto  de  título,  por  representar  restrição  a  direito  do  credor,  exige  prévio  oferecimento  de
contracautela, a ser fixada conforme o prudente arbítrio do magistrado. A teor do art. 17, § 1º, da Lei
de Protesto, o título ou documento de dívida cujo protesto tiver sido sustado judicialmente só poderá
ser  pago,  protestado  ou  retirado  com  autorização  judicial.  É  dizer,  a  sustação  do  protesto  implica
retenção  do  título  de  crédito,  inviabilizando,  pois,  a  sua  execução  e,  por  conseguinte,  restringindo,
ainda  que  provisoriamente,  o  próprio  direito  fundamental  do  credor  de  acesso  à  justiça  e  de  haver
imediatamente seu crédito, mediante atos de agressão ao patrimônio do devedor efetuados por meio
do Judiciário. Ademais, em interpretação sistemática do diploma processual, apenas para um exercício
de comparação, é bem de ver que, como o documento cambiário apresentado a protesto tem que ser
título hábil à execução (título de crédito), a sustação do protesto implica obstar a execução por título
extrajudicial,  efeito  que,  com  a  vigência  do  art.  739-A,  §  1º,  do  CPC/1973,  nem  os  embargos  do
executado  produzem,  a  menos  que,  "sendo  relevantes  seus  fundamentos,  o  prosseguimento  da
execução  manifestamente  possa  causar  ao  executado  grave  dano  de  difícil  ou  incerta  reparação,  e
desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes".  Nessa ordem
de ideias, a sustação do protesto, por meio transverso, inviabiliza a própria execução aparelhada pelo
título levado a protesto, não havendo nenhum sentido/razoabilidade em que seja feita sem a exigência
de  caução  ou  depósito,  igualmente  exigidos  para  a  suspensão  da  execução.  Nesse  sentido,  leciona  a
doutrina  que,  para  a  execução  de  medida  antecipatória/acautelatória,  mesmo  quando  se  tratar  de
provimento  de  natureza  reversível,  há  o  dever  de  salvaguardar  o  núcleo  essencial  do  direito
fundamental à segurança jurídica do réu; "não fosse assim o perigo de dano não teria sido eliminado,
mas apenas deslocado da esfera do autor para a do demandado". Com efeito, à luz do disposto no art.
804 do CPC/1973 (art.  300 do novo CPC) há muito está consolidado na jurisprudência dos tribunais
que,  para  a  sustação  do  protesto  cambial  de  título  hábil  à  execução,  é  necessário,  para  que  se
resguarde  também  os  interesses  do  credor,  o  oferecimento  de  contracautela.  Por  isso  é  que  a
jurisprudência  do  STJ  só  admite  a  sustação  do  protesto  quando  as  circunstâncias  de  fato,
efetivamente,  autorizam  a  proteção  do  devedor,  com  a  presença  da  aparência  do  bom  direito  e,  de
regra, com o depósito do valor devido ou, a critério ponderado do juiz, quando preste caução idônea.
Por  fim,  enfatiza-se  que  a  hipótese  em  questão  -  em  que  é  apontado  a  protesto  documento  apto  a
aparelhar  a  execução  judicial,  isto  é,  título  que  caracteriza  prova  escrita  de  obrigação  pecuniária
líquida,  certa  e  exigível  -  não  se  confunde  com  a  situação  em  que  o  magistrado,  v.g.,  constata  que  o
título está prescrito para a execução cambial, hipótese que atrai a tutela de evidência prevista no novo
CPC  e  refoge  ao  controle  efetuado  pelo  tabelião,  caracterizando  o  hipotético  ato  do  apontamento  a
protesto, à luz da iterativa jurisprudência do STJ, por si só, abusivo; mas é certo que, em todo caso, o
excepcional  deferimento  da  medida  sem  contracautela  (resguardo  dos  interesses  do  credor)  deverá
ser devidamente fundamentado pelo juiz. Precedentes citados: REsp 627.759-MG, Terceira Turma, DJ
8/5/2006; e AgRg no Ag 1.238.302-MG, Quarta Turma, DJe 1º/2/2011.  REsp 1.340.236-SP,  Rel.  Min.
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Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 14/10/2015, DJe 26/10/2015.   
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DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  PREVIDENCIÁRIO.  PERCEPÇÃO  DE  PENSÃO  MILITAR  POR  FILHO
MENOR  DE  24  ANOS.   

O falecimento de militar após o advento da Lei 6.880/1980 e antes da vigência da Medida Provisória
2.215-10/2001 gera direito à percepção de pensão por morte a filho universitário menor de 24 anos e
não  remunerado.  Em  1960,  foi  promulgada  a  Lei  3.765,  que  dispôs  sobre  as  pensões  militares,
prevendo,  em  seu  art.  7º,  II,  que  "a  pensão  militar  defere-se  na  seguinte  ordem:  [...]  aos  filhos  de
qualquer  condição,  exclusive  os  maiores  do  sexo  masculino,  que  não  sejam  interditos  ou  inválidos".
Posteriormente, foi editada a Lei 6.880/1980, que dispôs sobre o "Estatuto dos Militares". Em seu art.
50, § 2º,  IV,  estabeleceu que "são considerados dependentes do militar:  [...]  o filho estudante,  menor
de  24  (vinte  e  quatro)  anos,  desde  que  não  receba  remuneração".  De  fato,  verifica-se  uma  aparente
antinomia normativa surgida à época da promulgação da Lei 6.880/1980, ocasião em que ainda vigia a
redação  original  da  Lei  3.765/1960.  Isso  porque,  em  que  pese  a  nova  consideração  da  condição  de
dependente aos filhos estudantes, menores de 24 anos, desde que não recebessem remuneração, a Lei
3.765/1960 continuava a prever que não era devida a pensão por morte aos filhos do sexo masculino,
após a maioridade. Possivelmente por conta disso, promulgou-se a Lei 8.216/1991, que, dentre outras
disposições, promoveu mudança na Lei 3.765/1960, para prescrever que "a pensão militar é deferida
em  processo  de  habilitação  na  seguinte  ordem  de  prioridade  e  condições:  primeira  ordem  de
prioridade - viúva ou viúvo; companheira ou companheiro; filhas solteiras e filhos menores de 21 anos
ou, quando estudantes, menores de 24 anos". Contudo, por vício formal, o STF, na ADI 574-DF, julgada
em 3/6/1993, declarou a inconstitucionalidade da redação dada pelo art. 29 da Lei 8.216/1991 ao art.
7º  da  Lei  3.765/1960.  A  incongruência  normativa,  que  teria  sido  resolvida  em  1991  (não  fosse  a
declaração  de  inconstitucionalidade),  somente  foi  dissipada,  textualmente,  em  2001,  com  a
promulgação da Medida Provisória 2.215-10, que alterou o referido art. 7º, passando a dispor que "a
pensão  militar  é  deferida  em  processo  de  habilitação,  tomando-se  por  base  a  declaração  de
beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e condições a seguir: [...]
filhos  ou  enteados  até  vinte  e  um  anos  de  idade  ou  até  vinte  e  quatro  anos  de  idade,  se  estudantes
universitários  ou,  se  inválidos,  enquanto  durar  a  invalidez".  Posto  isso,  cabe  esclarecer  que  a
interpretação histórica e sistemática do tema e do ordenamento não permite aplicação do princípio da
especialidade  para,  simplesmente,  desconsiderar  o  que  está  disposto,  desde  1980,  no  Estatuto  dos
Militares, o qual conferiu a condição de dependente aos filhos estudantes, menores de 24 anos, desde
que  não  recebessem  remuneração.  Nesse  mesmo  sentido,  não  tem  aplicação  o  princípio  do  tempus
regit actum como fundamento para negar o direito à pensão quando o óbito ocorreu após a vigência
da Lei 6.880/1980. Isso porque, desde a edição da mencionada Lei (e não só com a edição da Medida
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001), deve-se considerar o direito à pensão por morte dos filhos até 24
anos  de  idade,  se  estudantes  universitários.  A  edição  da  Medida  Provisória  2.215-10/2001  apenas
buscou  adequar,  textualmente,  o  que  por  meio  de  uma  interpretação  sistemática  se  extraía  do
ordenamento:  a  condição  de  dependente  dos  filhos  estudantes,  menores  de  24  anos,  e,  por
consequência,  seu  direito  à  pensão  por  morte  do  genitor  militar.  Sendo  assim,  quando  igualmente
vigentes  ambos  os  diplomas  (Lei  3.765/1960  e  Lei  6.880/1980)  na  data  do  óbito  do  instituidor  da
pensão,  o  filho  estudante  de  até  24  anos,  desde  que  não  receba  remuneração,  será  beneficiário  da
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pensão  por  morte  de  militar.  EREsp  1.181.974-MG,  Rel.  Min.  Og  Fernandes,  julgado  em  16/9/2015,
DJe  16/10/2015.   
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DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  INTERNACIONAL  PÚBLICO.  CONDIÇÃO  PARA  EXPULSÃO  DE
REFUGIADO.   

A expulsão de estrangeiro que ostente a condição de refugiado não pode ocorrer sem a regular perda
dessa condição. Inicialmente, cumpre ressaltar que a expulsão é ato discricionário de prerrogativa do
Poder Executivo, constitucionalmente responsável pela política externa do país e pela adoção de atos
que  gerem  reflexos  às  relações  internacionais  do  Brasil  com  outros  países.  Não  obstante,  o
reconhecimento da discricionariedade do ato de expulsão não corresponde à afirmação de que tal ato
seria  insuscetível  de  apreciação  e  revisão  pelo  Poder  Judiciário,  mas  apenas  quer  significar  que,  ao
analisar o ato, não poderá o Estado-Juiz substituir-se à atuação da chefia do Executivo na avaliação da
conveniência,  necessidade,  oportunidade  e  utilidade  da  expulsão,  devendo  limitar-se  à  análise  do
cumprimento formal dos requisitos e à inexistência de óbices à expulsão. Nesse contexto, salienta-se
que tanto a Convenção das Nações Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados (art.  32) quanto a Lei
9.474/1997 (art.  36)  preveem que o refugiado que esteja  regularmente registrado não será expulso
do território nacional, salvo por motivos de segurança nacional ou de ordem pública. De fato, não cabe
ao  Judiciário  a  avaliação  acerca  da  pertinência  da  caracterização  da  condenação  do  refugiado  como
motivo  de  segurança  nacional  ou  ordem  pública  suficiente  para  justificar  a  expulsão.  Entretanto,  o
conjunto  de  normas  que  tratam  da  matéria  impõem  alguns  cuidados  adicionais  ao  Executivo.  O
primeiro  é  o  relativo  à  impossibilidade  de  que  o  refugiado  seja  devolvido  ao  local  onde  sua  vida,
liberdade ou dignidade correm riscos. Essa limitação não é só uma decorrência da referida Convenção
(art.  33)  e  da  Lei  9.474/1997  (art.  37),  mas  também  dos  mais  importantes  valores  tutelados  pela
nossa  Constituição,  que  elege  a  dignidade  da  pessoa  humana  como  fundamento  da  República
Federativa  do  Brasil  (art.  1º,  III)  e  dispõe  que,  em  suas  relações  internacionais,  o  Brasil  deverá  se
reger  pela  "prevalência  dos  direitos  humanos"  (art.  4º,  II).  Outro  fator  a  ser  considerado  como
limitação  imanente  à  atuação  do  Executivo  em  matéria  de  expulsão  de  refugiados  é  a  garantia  do
devido processo legal, que constitui direito fundamental assegurado pelo art. 5º, LV, da CF e também
encontra  previsão  expressa  na  Convenção  das  Nações  Unidas  sobre  o  Estatuto  dos  Refugiados  (art.
32). A Lei 9.474/1997, em seu art. 39, III, prevê que "implicará perda da condição de refugiado: [...] o
exercício de atividades contrárias à segurança nacional ou à ordem pública". Tem-se, assim, que deve
ser  reconhecido  como  limitação  imanente  ao  poder  discricionário  conferido  ao  Executivo  para
expulsar  refugiado  por  motivos  de  segurança  nacional  ou  ordem  pública  a  conclusão  de  processo
administrativo  em  que  seja  declarada  a  perda  da  condição  de  refugiado.  <a
href="http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC
333902-"  target="new">HC  333.902-HC  333902-"  target="new">DF,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,
julgado  em  14/10/2015,  DJe  22/10/2015.     
  

PRIMEIRA SEÇÃO

7



DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO  PROPOSTA  PELA  UNIÃO  PARA  AFASTAR  EVENTUAL  RESPONSABILIZAÇÃO
TRABALHISTA  SUBSIDIÁRIA.   

A  Justiça  do  Trabalho  é  competente  para  processar  e  julgar  ação  de  consignação  em  pagamento
movida  pela  União  contra  sociedade  empresária  por  ela  contratada  para  a  prestação  de  serviços
terceirizados,  caso  a  demanda  tenha  sido  proposta  com  o  intuito  de  evitar  futura  responsabilização
trabalhista subsidiária da Administração nos termos da Súmula 331 do TST. De acordo com o item IV
da referida Súmula, "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
a  responsabilidade  subsidiária  do  tomador  dos  serviços  quanto  àquelas  obrigações,  desde  que  haja
participado da relação processual e conste também do título executivo judicial". Além disso, dispõe o
item  V  que  "Os  entes  integrantes  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  respondem
subsidiariamente,  nas  mesmas  condições  do  item  IV,  caso  evidenciada  a  sua  conduta  culposa  no
cumprimento  das  obrigações  da  Lei  n.º  8.666,  de  21.06.1993,  especialmente  na  fiscalização  do
cumprimento  das  obrigações  contratuais  e  legais  da  prestadora  de  serviço  como  empregadora.  A
aludida  responsabilidade  não  decorre  de  mero  inadimplemento  das  obrigações  trabalhistas
assumidas  pela  empresa  regularmente  contratada".  Posto  isso,  deve-se  ressaltar  que  a  competência
para o julgamento de demanda levada a juízo é fixada em razão da natureza da causa, que, a seu turno,
é definida pelo pedido e pela causa de pedir deduzidos. Nesse sentido, a partir da análise do pedido e
pela  causa  de  pedir  deduzidos  do  caso  aqui  mencionado,  verifica-se  que  a  lide  tem  natureza
predominantemente trabalhista. Ademais, deve-se destacar que a EC 45/2004 ampliou a competência
da Justiça do Trabalho, tornando incontroversa a competência desta para, nos termos do art. 114, IX,
da  CF,  conhecer  e  julgar  "outras  controvérsias  decorrentes  da  relação  de  trabalho",  como  a  aqui
analisada.  Além  disso,  nessa  hipótese,  a  Justiça  do  Trabalho  é  quem  terá  melhores  condições  de
apreciar  as  alegações  da  autora,  bem  como  de  extrair  e  controlar  suas  consequências  jurídicas.  CC
136.739-RS,  Rel.  Min.  Raul  Araújo,  julgado  em  23/9/2015,  DJe  15/10/2015.     
  

DIREITO CIVL. INAPLICABILIDADE DO CDC ÀS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.   

O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável à relação jurídica entre participantes ou assistidos
de plano de benefício e entidade de previdência complementar fechada, mesmo em situações que não
sejam regulamentadas pela legislação especial.  É  conveniente assinalar,  para logo,  que não se cogita
aqui em afastamento das normas especiais inerentes à relação contratual de previdência privada para
aplicação do Diploma Consumerista, visto que só terá cabimento pensar na sua aplicação a situações
que  não  tenham  regramento  específico  na  legislação  especial  previdenciária  de  regência.  Dessarte,
como  regra  basilar  de  hermenêutica,  no  confronto  entre  as  regras  específicas  e  as  demais  do
ordenamento jurídico,  deve prevalecer a regra excepcional.  Nesse passo,  há doutrina afirmando que,
como o CDC não regula contratos específicos, em casos de incompatibilidade há clara prevalência da
lei  especial  nova  pelos  critérios  de  especialidade  e  cronologia.  Desse  modo,  evidentemente,  não
caberá,  independentemente  da  natureza  da  entidade  previdenciária,  a  aplicação  do  CDC  de  forma
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alheia  às  normas  específicas  inerentes  à  relação  contratual  de  previdência  privada  complementar.
Esse entendimento foi recentemente pacificado no STJ, em vista da afetação à Segunda Seção do STJ do
AgRg  no  AREsp  504.022-SC  (DJe  30/09/2014),  tendo  constado  da  ementa  que  "[...]  é  descabida  a
aplicação  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  alheia  às  normas  específicas  inerentes  à  relação
contratual  de  previdência  privada  complementar  e  à  modalidade  contratual  da  transação,  negócio
jurídico  disciplinado  pelo  Código  Civil,  inclusive  no  tocante  à  disciplina  peculiar  para  o  seu
desfazimento".  Por  oportuno,  o  conceito  de  consumidor  (art.  2º  do  CDC)  foi  construído  sob  ótica
objetiva, porquanto voltada para o ato de retirar o produto ou serviço do mercado, na condição de seu
destinatário  final.  Por  sua  vez,  fornecedor  (art.  3º,  §  2º,  do  CDC)  é  toda  pessoa  física  ou  jurídica,
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividade de prestação de serviços, compreendido como "atividade fornecida no mercado de consumo,
mediante  remuneração"  -  inclusive  as  de  natureza  financeira  e  securitária  -,  salvo  as  de  caráter
trabalhista.  Nessa  linha,  afastando-se  do  critério  pessoal  de  definição  de  consumidor,  o  legislador
possibilita,  até  mesmo  às  pessoas  jurídicas,  a  assunção  dessa  qualidade,  desde  que  adquiram  ou
utilizem o produto ou serviço como destinatário final. Dessarte, consoante doutrina abalizada sobre o
tema, o destinatário final é aquele que retira o produto da cadeia produtiva (destinatário fático), mas
não para revendê-lo ou utilizá-lo como insumo na sua atividade profissional (destinatário econômico).
No ponto em exame,  parece evidente que há diferenças sensíveis e marcantes entre as entidades de
previdência privada aberta e fechada. Embora ambas exerçam atividade econômica, apenas as abertas
operam  em  regime  de  mercado,  podem  auferir  lucro  das  contribuições  vertidas  pelos  participantes
(proveito  econômico),  não  havendo  também  nenhuma  imposição  legal  de  participação  de
participantes  e  assistidos,  seja  no  tocante  à  gestão  dos  planos  de  benefícios,  seja  ainda  da  própria
entidade.  Nesse  passo,  assinala-se  que,  conforme  disposto  no  art.  36  da  LC  109/2001,  as  entidades
abertas  de  previdência  complementar  são  constituídas  unicamente  sob  a  forma  de  sociedades
anônimas. Elas, salvo as instituídas antes da mencionada lei, têm necessariamente, finalidade lucrativa
e  são  formadas  por  instituições  financeiras  e  seguradoras,  autorizadas  e  fiscalizadas  pela
Superintendência de Seguros Privados (Susep), vinculada ao Ministério da Fazenda, tendo por órgão
regulador  o  Conselho  Nacional  de  Seguros  Privados  (CNSP).  Assim,  parece  nítido  que  as  relações
contratuais  entre  as  entidades  abertas  de  previdência  complementar  e  participantes  e  assistidos  de
seus  planos  de  benefícios  -  claramente  vulneráveis  -  são  relações  de  mercado,  com  existência  de
legítimo  auferimento  de  proveito  econômico  por  parte  da  administradora  do  plano  de  benefícios,
caracterizando-se genuína relação de consumo.  Contudo,  no tocante  às  entidades fechadas,  as  quais,
por força de lei,  são organizadas "sob a forma de fundação ou sociedade civil,  sem fins lucrativos",  a
questão  é  tormentosa,  pois  há  um  claro  mutualismo  entre  a  coletividade  integrante  dos  planos  de
benefícios  administrados  por  essas  entidades.  Nesse  diapasão,  o  art.  34,  I,  da  LC  109/2001  deixa
límpido que as entidades fechadas de previdência privada "apenas" administram os planos (inclusive,
pois,  o  fundo  formado,  que  não  lhes  pertence),  havendo,  conforme  dispõe  o  art.  35,  gestão
compartilhada entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores nos conselhos
deliberativo  (órgão  máximo  da  estrutura  organizacional)  e  fiscal  (órgão  de  controle  interno).  No
tocante ao plano de benefícios patrocinado por entidade da administração pública, conforme dispõem
os  arts.  11  e  15  da  LC  108/2001,  há  gestão  paritária  entre  representantes  dos  participantes  e
assistidos - eleitos por seus pares - e dos patrocinadores nos conselhos deliberativos. Ademais, é bem
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verdade que os valores alocados ao fundo comum obtido, na verdade, pertencem aos participantes e
beneficiários do plano, existindo explícito mecanismo de solidariedade, de modo que todo excedente
do  fundo  de  pensão  é  aproveitado  em  favor  de  seus  próprios  integrantes.  Diante  de  tudo  que  foi
assinalado,  observa-se  que  as  regras  do  Código  Consumerista,  mesmo  em  situações  que  não  sejam
regulamentadas  pela  legislação  especial,  não  se  aplicam  às  relações  envolvendo  participantes  e/ou
assistidos  de  planos  de  benefícios  e  entidades  de  previdência  complementar  fechadas.  Assim,  a
interpretação  sobre  a  Súmula  321  do  STJ  -  que  continua  válida  -  deve  ser  restrita  aos  casos  que
envolvem  entidades  abertas  de  previdência.  REsp  1.536.786-MG,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,
julgado  em  26/8/2015,  DJe  20/10/2015.   
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  FORO  PARA  O  AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO  EM  FACE  DE  ENTIDADE
FECHADA  DE  PREVIDÊNCIA  COMPLEMENTAR.   

É  possível  a  participante  ou  assistido  de  plano  de  benefícios  patrocinado  ajuizar  ação  em  face  da
respectiva  entidade  fechada  de  previdência  privada  no  foro  do  domicílio  da  ré,  no  eventual  foro  de
eleição do contrato ou, até mesmo, no foro onde labora ou laborou para a patrocinadora do plano. De
fato, as regras do CDC, conquanto sejam aplicáveis à relação jurídica existente entre a entidade aberta
de previdência privada e seus participantes, não se aplicam à relação jurídica, de direito civil, formada
entre entidade fechada de previdência  complementar  e  seus participantes  ou assistidos de plano de
benefícios,  mesmo  em  situações  que  não  sejam  regulamentadas  pela  legislação  especial.  Dessa
maneira,  tratando-se de ação proposta por participante em face de entidade fechada de previdência
privada, o foro competente não será disciplinado pelo diploma consumerista. Afastada a aplicação do
CDC,  deve-se  atentar  à  circunstância  de  que,  embora  a  relação  autônoma  de  previdência
complementar  não  se  confunda  com  a  trabalhista,  a  própria  legislação  de  regência  (art.  16  da  LC
109/2001) impõe que a entidade confira tratamento isonômico com relação a todos os empregados
da patrocinadora. Dessarte,  a possibilidade de o participante ou assistido poder ajuizar ação no foro
do local onde labora(ou) para a patrocinadora não pode ser menosprezada, inclusive para garantir um
equilíbrio  e  isonomia  entre  os  participantes  que  laboram  no  mesmo  foro  da  sede  da  entidade  e  os
demais,  pois  o  participante  não  tem  nem  mesmo  a  possibilidade,  até  que  ocorra  o  rompimento  do
vinculo trabalhista com o instituidor, de proceder ao resgate ou à portabilidade. REsp 1.536.786-MG,
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 26/8/2015, DJe 20/10/2015.   
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DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR TENTATIVA DE RESGATE
DE PRECATÓRIO FEDERAL CREDITADO EM FAVOR DE PARTICULAR.   

Compete à Justiça Estadual - e não à Justiça Federal - processar e julgar tentativa de estelionato (art.
171,  caput,  c/c  o  art.  14,  II,  do  CP)  consistente  em  tentar  receber,  mediante  fraude,  em  agência  do
Banco  do  Brasil,  valores  relativos  a  precatório  federal  creditado  em  favor  de  particular.  Dispõe  a
Constituição da República: "Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...) IV - os crimes
políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de
suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas,  excluídas  as  contravenções  e  ressalvada  a
competência  da  Justiça  Militar  e  da  Justiça  Eleitoral".  Assim,  embora  na  hipótese  se  tenha  buscado
resgatar precatório federal, se não há prejuízo em "detrimento de bens, serviços ou interesse da União
ou  de  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas,  excluídas  as  contravenções  e  ressalvada  a
competência  da  Justiça  Militar  e  da  Justiça  Eleitoral"  (art.  109,  IV,  da  CF),  a  competência  para
processar e julgar a causa é da Justiça Estadual. O eventual prejuízo causado pelo delito praticado por
quem  visava  resgatar  precatório  federal  seria  suportado  pelo  particular  titular  do  crédito.  Ademais,
ainda que a conduta delituosa tivesse se consumado, e o dano fosse suportado pelo Banco do Brasil,
seria  mantida  a  competência  da  Justiça  Estadual,  a  teor  da  Súmula  42  do  STJ:  "Compete  à  Justiça
Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os
crimes  praticados  em  seu  detrimento".  CC  133.187-DF,  Rel.  Min.  Ribeiro  Dantas,  julgado  em
14/10/2015,  DJe  22/10/2015.   
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DIREITO TRIBUTÁRIO. ILEGALIDADE DA DEFINIÇÃO DO VALOR DE TAXA RELACIONADA AO SICOBE.   

É  ilegal  impor  às  pessoas  jurídicas  que  importam  ou  industrializam  refrigerante,  cerveja,  água  e
refresco, com base no Ato Declaratório do Executivo RFB 61/2008, o ressarcimento à Casa da Moeda
do  Brasil  pela  realização  por  esta  dos  procedimentos  de  integração,  instalação  e  manutenção
preventiva e corretiva de todos os equipamentos que compõem o Sistema de Controle de Produção de
Bebidas (Sicobe). O art. 58-T da Lei 10.833/2003 (com redação dada pela Lei 11.827/2008) instituiu
obrigação tributária acessória, haja vista que (a) "instalar equipamentos contadores de produção, que
possibilitem, ainda, a identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial" é dever
de fazer estabelecido pela legislação tributária;  (b)  este dever não tem caráter patrimonial,  pois  seu
objetivo não é o recolhimento de quantia em dinheiro; e (c) impõe-se como medida de fiscalização e
no  interesse  da  arrecadação  do  IPI  e  PIS/COFINS.  A  respeito  da  forma  como  seria  custeado  esse
Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe),  o art.  58-T da Lei 10.833/2003 (com redação
dada pela Lei 11.827/2008) indicou a aplicação dos arts. 27 a 30 da Lei 11.488/2007. Nos termos dos
§§ 2º e 3º do art.  28 da Lei  11.488/2007, definiu-se que o estabelecimento industrial  deve ressarcir
(entregar dinheiro) a Casa da Moeda do Brasil por possibilitar o funcionamento do Sicobe. A partir do
momento  em  que  nasce  o  dever  de  pagar  quantia  ao  Estado,  de  forma  compulsória,  tem  vida  a
obrigação  tributária  principal.  Assim,  existem  duas  obrigações  tributárias  distintas  circunscritas  ao
Sicobe:  (a)  o  dever  de  implementá-lo,  de  natureza  acessória;  e  (b)  o  dever  de  ressarcir  a  Casa  da
Moeda  do  Brasil,  de  natureza  principal.  No  presente  caso,  a  Lei  impôs  obrigação  pecuniária
compulsória, em moeda, fruto de ato lícito. Esta obrigação subsume-se perfeitamente ao que o art. 3º
do  CTN  definiu  como  tributo.  Assim,  a  despeito  de  ter  sido  intitulada  de  ressarcimento,  a  cobrança
instituída pelo art. 58-T da Lei 10.833/2003, c/c o art. 28 da Lei 11.488/2007 é, em verdade, tributo,
qualificando-se como taxa (art. 77 do CTN). Na espécie, os valores exigidos à guisa de ressarcimento
originam-se do exercício de poderes fiscalizatórios por parte da Fazenda Nacional, para evitar que as
empresas  produtoras  de  bebidas  incidam  em  evasão  fiscal.  Tais  atos  fiscalizatórios  são  ínsitos  ao
poder  de  polícia  de  que  está  investida  a  União  Federal,  cuja  remuneração  pode  ser  perpetrada  por
meio  da  taxa  de  polícia.  Até  aqui,  mal  algum  há  na  conduta  do  Estado,  pois  lhe  é  amplamente
permitido criar novas taxas por meio de lei. No entanto, o vício surge na forma como se estabeleceu a
alíquota e a base de cálculo da referida taxa. É que o art. 97, IV, do CTN estatui que somente lei pode
fixar  alíquota  e  base  de  cálculo  dos  tributos.  Todavia,  a  Lei  11.488/2007,  em  seu  art.  28,  §  4º,  não
previu  o  quantum  que  deveria  ser  repassado  à  Empresa  Pública,  apenas  atribuiu  à  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil a competência para fazê-lo. Em cumprimento, foi editado o Ato Declaratório
do Executivo RFB 61/2008,  que estabeleceu como devido o valor de R$ 0,03 (três centavos de real)
por unidade de produto controlado pelo Sicobe. Desta forma, a cobrança do ressarcimento, com base
no referido ato  infralegal,  viola  o  art.  97,  IV,  do  CTN.  Ademais,  o  Ato  Declaratório  do Executivo  RFB
61/2008,  quando definiu  o  valor  cobrado a  título  de  ressarcimento em número fixo  por  unidade de
produto, não respeitou o contido no próprio dispositivo que lhe outorgou esta competência. O art. 28,
§  4º,  da  Lei  11.488/2007  estabeleceu  a  premissa  segundo  a  qual  os  valores  do  ressarcimento
deveriam ser proporcionais à capacidade produtiva do estabelecimento industrial, mas a Secretaria da
Receita  Federal  do  Brasil,  ao  regulamentar  o  tema,  sequer  mencionou  quanto  seriam  os  gastos
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despendidos pela Casa da Moeda do Brasil para manejar o Sicobe, de modo que não se pode afirmar
que a cobrança estabelecida sem qualquer parâmetro é proporcional às despesas de implementação e
manutenção. Além disso, ainda que apresentada planilha de cálculo demonstrando a correspondência
do  valor  cobrado  com  os  reais  custos,  o  requisito  da  proporcionalidade  a  que  se  refere  a  Lei
11.488/2007 não estaria preenchido: esta não exigiu que o valor fosse proporcional às expensas, mas
à capacidade produtiva do estabelecimento. REsp 1.448.096-PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
julgado em 1º/10/2015, DJe 14/10/2015.    
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DIREITO TRIBUTÁRIO.  CESSÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO E CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
DEVIDO POR OCASIÃO DE SEU PAGAMENTO.   

Se pessoa jurídica adquire por meio de cessão de direito precatório cujo beneficiário seja pessoa física,
o  cálculo  do  imposto  de  renda  (IR)  retido  na  fonte  (art.  46  da  Lei  8.541/1992)  na  ocasião  do
pagamento da carta precatória deverá ser realizado com base na alíquota que seria aplicável à pessoa
física  cedente,  ainda  que  a  alíquota  aplicável  a  pessoa  física  seja  maior  do  que  a  imposta  a  pessoa
jurídica.  Segundo o art.  43 do CTN,  o  fato gerador do imposto de renda,  em seu critério  material  da
hipótese  de  incidência,  é  a  aquisição  da  disponibilidade  econômica  ou  jurídica  de  renda  ou  de
proventos  de  qualquer  natureza.  Importa  esclarecer  que  "não  se  deve  confundir  disponibilidade
econômica com disponibilidade financeira. Enquanto esta última (disponibilidade financeira) se refere
à  imediata  'utilidade'  da  renda,  a  segunda  (disponibilidade  econômica)  está  atrelada  ao  simples
acréscimo patrimonial, independentemente da existência de recursos financeiros" (REsp 983.134-RS,
Segunda Turma, DJe 17/4/2008). Por sua vez, o precatório é uma carta (precatória) expedida pelo juiz
da  execução  ao  Presidente  do  Tribunal  respectivo  a  fim  de  que,  por  seu  intermédio,  seja  enviado  à
pessoa  jurídica  de  direito  público  obrigada  o  ofício  de  requisição  de  pagamento.  Trata-se  de  um
documento  que  veicula  um  direito  de  crédito  líquido,  certo  e  exigível  proveniente  de  uma  decisão
judicial  transitada  em  julgado.  Sendo  assim,  o  precatório  veicula  um  direito  cuja  aquisição  da
disponibilidade econômica e  jurídica já  se  operou com o trânsito em julgado da sentença a  favor de
um  determinado  beneficiário,  motivo  pelo  qual  esse  credor  original  do  precatório  pode  realizar  a
cessão  total  ou  parcial  do  crédito,  conforme  o  disposto  no  §  13  do  art.  100  da  CF.  Desse  modo,  o
momento em que nasce a obrigação tributária referente ao Imposto de Renda com a ocorrência do seu
critério  material  da  hipótese  de  incidência  (disponibilidade  econômica  ou  jurídica)  é  anterior  ao
pagamento do precatório (disponibilidade financeira) e essa obrigação já nasce com a sujeição passiva
determinada  pelo  titular  do  direito  que  foi  reconhecido  em  juízo  (beneficiário),  não  podendo  ser
modificada  pela  cessão  do  crédito,  por  força  do  art.  123  do  CTN  ("Salvo  disposições  de  lei  em
contrário,  as  convenções  particulares,  relativas  à  responsabilidade  pelo  pagamento  de  tributos,  não
podem  ser  opostas  à  Fazenda  Pública,  para  modificar  a  definição  legal  do  sujeito  passivo  das
obrigações  tributárias  correspondentes").  Assim,  o  pagamento  efetivo  do  precatório  é  apenas  a
disponibilidade financeira do valor correspondente, o que seria indiferente para efeito do Imposto de
Renda  não  fosse  o  disposto  no  art.  46  da  Lei  8.541/1992  (art.  718  do  RIR/1999),  que  elenca  esse
segundo momento como sendo o momento do pagamento (retenção na fonte) do referido tributo ou o
critério temporal da hipótese de incidência. Nesse contexto, o caput do aludido art. 46 determina que
"O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial
será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,  no momento em que,  por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário". Com efeito, o "beneficiário" a
que alude o art. 46 da Lei 8.541/1992 (art. 718 do RIR/1999) é o credor originário do precatório, de
modo  que,  para  efeito  da  alíquota  aplicável  na  retenção  na  fonte,  não  importa  se  houve  cessão  de
direito anterior,  e,  igualmente,  não interessa a  condição pessoal  do cessionário,  até porque o credor
originário  (cedente)  não  pode  ceder  parte  do  crédito  do  qual  não  dispõe  referente  ao  Imposto  de
Renda a  ser  retido na fonte.  Dessa  maneira,  no momento em que o  credor  originário  cede o  crédito
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consubstanciado  no  precatório,  está  cedendo  o  direito  ao  recebimento  do  rendimento  que  lhe  será
pago nos termos e limites do art. 46 da Lei 8.541/1992, ou seja, o valor líquido em relação ao desconto
referente ao Imposto de Renda. Em outras palavras, a natureza da obrigação tributária, pelos motivos
já alinhavados, permite concluir que a totalidade do crédito compreende tão somente o valor do qual o
beneficiário pode dispor, qual seja, aquele que lhe será entregue por ocasião do pagamento deduzida a
importância retida na fonte a título de Imposto de Renda. Interpretação contrária implicaria a cessão
de parte do crédito do qual o beneficiário não dispõe, ou seja, cessão da própria parcela do Imposto de
Renda. Por fim, não é possível desconsiderar a relação jurídica original em que figura no polo ativo da
execução o beneficiário primeiro do crédito objeto de sentença transitada em julgado (o cedente), sob
pena  de  permitir  situações  absurdas  como,  por  exemplo,  a  cessão  do  crédito  a  terceiro  isento  ou
imune,  para  fins  de  não  pagamento  do  tributo  em  questão,  subvertendo-se  a  sistemática  de
arrecadação  do  Estado  e,  até  mesmo,  possibilitando  eventuais  fraudes,  abuso  das  formas  e  elusões
fiscais,  que  devem  ser  evitadas.  RMS  42.409-RJ,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques,  julgado  em
6/10/2015,  DJe  16/10/2015.   
  

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  ABUSIVIDADE  NA  DISTINÇÃO  DE  PREÇO  PARA  PAGAMENTO  EM
DINHEIRO,  CHEQUE  OU  CARTÃO  DE  CRÉDITO.   

Caracteriza prática abusiva no mercado de consumo a diferenciação do preço do produto em função
de  o  pagamento  ocorrer  em  dinheiro,  cheque  ou  cartão  de  crédito.  Essa  proposição  se  ampara  na
constatação  de  que,  nas  compras  realizadas  em  cartão  de  crédito,  é  necessária  uma  distinção  das
relações  jurídica  entre  consumidor,  emissor  (eventualmente,  administrador)  e  fornecedor.  Na
primeira situação,  existe uma relação jurídica entre a instituição financeira (emissora) e o titular do
cartão  (consumidor),  o  qual  obtém  crédito  e  transfere  àquela  a  responsabilização  pela  compra
autorizada  mediante  o  pagamento  da  taxa  de  administração  ou  mesmo  de  juros  oriundos  do
parcelamento  da  fatura.  Na  segunda  situação,  há  uma  relação  jurídica  entre  a  instituição  financeira
(empresa  emissora  e,  eventualmente,  administradora  do  cartão  de  crédito)  e  o  estabelecimento
comercial  credenciado  (fornecedor).  A  emissora  do  cartão  credencia  o  estabelecimento  comercial  e
assume o risco integral  do crédito  e  de possíveis  fraudes.  Para que essa assunção de risco ocorra,  o
estabelecimento comercial repassa à emissora, a cada venda feita em cartão de crédito, um percentual
dessa  operação,  previamente  contratado.  Na  terceira  situação,  também  existe  uma  relação  jurídica
entre o consumidor e o estabelecimento comercial credenciado (fornecedor). Aqui, o estabelecimento
comercial,  quando  possibilita  aos  consumidores  efetuarem  a  compra  mediante  cartão  de  crédito,
incrementa  a  atividade  comercial,  aumenta  as  vendas  e  obtém  lucros,  haja  vista  a  praticidade  do
cartão de crédito, que o torna uma modalidade de pagamento cada vez mais costumeira. Observa-se,
assim,  diante  dessa  análise,  que  o  estabelecimento  comercial  tem  a  garantia  do  pagamento  das
compras  efetuadas  pelo  consumidor  por  meio  de  cartão  de  credito,  pois  a  administradora  assume
inteiramente a responsabilidade pelos riscos do crédito, incluindo as possíveis fraudes. O pagamento
por cartão de crédito, uma vez autorizada a transação, libera o consumidor de qualquer obrigação ou
vinculação junto ao fornecedor, pois este dará ao comprador total quitação. Assim, o pagamento por
cartão  de  crédito  é  modalidade  de  pagamento  à  vista,  pro  soluto,  porquanto  implica,
automaticamente, a extinção da obrigação do consumidor perante o fornecedor, revelando-se prática
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abusiva  no  mercado  de  consumo,  a  qual  é  nociva  ao  equilíbrio  contratual,  a  diferenciação  entre  o
pagamento em dinheiro,  cheque ou cartão de crédito.  É,  nesse ponto,  a  exegese do art.  39,  V e  X,  do
CDC: "Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (...) V -
exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; (...) X - elevar sem justa causa o preço de
produtos  ou  serviços".  Ademais,  o  art.  36,  X  e  XI,  da  Lei  12.529/2011,  que  estrutura  o  Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, considera infração à ordem econômica, a despeito de culpa ou
de ocorrência de efeitos nocivos, a discriminação de adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços
mediante  imposição  diferenciada  de  preços,  bem  como  a  recusa  à  venda  de  bens  ou  à  prestação  de
serviços  em condições  de  pagamento corriqueiras  na  prática  comercial.  Por  sua  vez,  o  CDC é  zeloso
quanto à preservação do equilíbrio contratual, da equidade contratual e, enfim, da justiça contratual,
os quais não coexistem ante a existência de cláusulas abusivas. A propósito, ressalte-se que o art. 51
do  CDC  traz  um  rol  meramente  exemplificativo  de  cláusulas  abusivas,  num  "conceito  aberto"  que
permite o enquadramento de outras abusividades que atentem contra o equilíbrio entre as partes no
contrato de consumo,  de modo a preservar a  boa-fé e  a  proteção do consumidor.  Precedente citado:
REsp 1.133.410-RS, Terceira Turma, DJe 7/4/2010. REsp 1.479.039-MG, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 6/10/2015, DJe 16/10/2015.    
  

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  POSSE  DE  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  NO  CARGO  DE
DESEMBARGADOR  FEDERAL  E  DIREITO  À  TRANSFERÊNCIA  UNIVERSITÁRIA  DE  DEPENDENTE.   

O filho de membro do Ministério Público do Trabalho tem, em razão da mudança de domicílio de seu
pai para tomar posse no cargo de Desembargador Federal do Trabalho, direito a ser transferido para
instituição de ensino superior congênere nos termos do art.  49 da Lei 9.394/1996, c/c art.  1º da Lei
9.536/1997. Com efeito,  os arts.  49 da Lei 9.394/1996 e 1° da Lei 9.536/1997 preveem o direito de
transferência  ex  officio  para  instituição  de  educação  superior  aos  servidores  civis  ou  militares,  bem
como a seus dependentes, quando a mudança de domicílio ocorrer no interesse da Administração. A
hipótese aqui analisada é caso de transferência por interesse da Administração, tendo em vista que o
interesse  público  decorre  de  dispositivo  constitucional  (art.  114,  I,  da  CF).  Frise-se  não  se  tratar  de
provimento inicial. Isso porque o provimento originário é aquele que se faz por meio de nomeação e
pressupõe  a  inexistência  de  nenhuma  vinculação  entre  a  situação  funcional  anterior  e  o
preenchimento do cargo, o que não ocorre no caso em análise. Ademais, o parágrafo único do art. 1º
da  Lei  9.536/97  cita  expressamente  todos  os  casos  em  que  é  vedada  a  transferência  ex  officio.  São
eles:  transferência  para  assumir  cargo  efetivo  em razão de  concurso  público,  cargo  em comissão  ou
função de confiança. Como se vê, a transferência de membro do Ministério Público para assumir cargo
de  Desembargador  Federal  em  decorrência  do  preenchimento  do  quinto  constitucional  não  se
encontra entre as hipóteses impeditivas. REsp 1.536.723-RS, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em
13/10/2015, DJe 20/10/2015.   
  

DIREITO ADMINISTRATIVO. LEVANTAMENTO DA ÁREA A SER DEMARCADA EM PROCEDIMENTO DE
DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS.
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No  procedimento  administrativo  de  demarcação  das  terras  indígenas,  regulado  pelo  Decreto
1.775/1996, é imprescindível a realização da etapa de levantamento da área a ser demarcada, ainda
que já tenham sido realizados trabalhos de identificação e delimitação da terra indígena de maneira
avançada.  Da  análise  do  Decreto  1.775/1996,  verifica-se  que  o  procedimento  de  demarcação  das
terras indígenas passa por duas etapas obrigatórias: estudo técnico antropológico e levantamento da
área  demarcada.  Nesse  sentido,  o  art.  2º,  §  1º,  desse  diploma  legal  estabelece  a  necessidade  da
realização de "estudos complementares de natureza etno-histórica,  sociológica,  jurídica,  cartográfica,
ambiental"  e  de  "levantamento  fundiário"  para  a  delimitação  das  terras  indígenas.  O  procedimento
estabelecido pela lei não pode ser interpretado de maneira diferente, visto que a delimitação da área
indígena  será  executada  pela  Administração  Pública,  por  meio  de  um  procedimento  previamente
delimitado  em  lei,  o  que  leva  ao  órgão  executor  o  dever  de  agir  em  estrita  legalidade,  não  havendo,
nessa atividade, espaço para locuções de conveniência e oportunidade. Assim, o levantamento da área
demarcada  não  se  mostra  como  um  elemento  secundário  e  dispensável,  dada  a  incidência,  aliás,  do
princípio  da  continuidade  que,  por  sua  vez,  informa  que  devem  ser  resguardados  aos  índios  o  uso
tradicional da área ocupada necessária à reprodução física e cultural da etnia. REsp 1.551.033-PR, Rel.
Min. Humberto Martins, julgado em 6/10/2015, DJe 16/10/2015.   
  

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  TERMO  INICIAL  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL  DA  AÇÃO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  NO  CASO  DE  REELEIÇÃO.   

O  prazo  prescricional  em  ação  de  improbidade  administrativa  movida  contra  prefeito  reeleito  só  se
inicia após o término do segundo mandato, ainda que tenha havido descontinuidade entre o primeiro
e o segundo mandato em razão da anulação de pleito eleitoral, com posse provisória do Presidente da
Câmara,  por  determinação  da  Justiça  Eleitoral,  antes  da  reeleição  do  prefeito  em  novas  eleições
convocadas.  De  fato,  a  reeleição  pressupõe  mandatos  consecutivos.  A  legislatura,  por  sua  vez,
corresponde, atualmente, a um período de quatro anos, no caso de prefeitos. O fato de o Presidente da
Câmara Municipal ter assumido provisoriamente, conforme determinação da Justiça Eleitoral, até que
fosse providenciada nova eleição, não descaracterizou a legislatura. Assim, prevalece o entendimento
jurisprudencial  pacífico  desta  Corte,  no  sentido  de  que,  no  caso  de  agente  político  detentor  de
mandato eletivo ou de ocupantes de cargos de comissão e de confiança inseridos no polo passivo da
ação  de  improbidade  administrativa,  a  contagem  do  prazo  prescricional  inicia-se  com  o  fim  do
mandato.  Exegese  do  art.  23,  I,  da  Lei  8.429/1992.  Nesse  sentido:  AgRg  no  AREsp  161.420-TO,
Segunda  Turma,  DJe  14/4/2014.  REsp  1.414.757-RN,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  julgado  em
6/10/2015,  DJe  16/10/2015.   
  

DIREITO TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DE IPI DOS PRODUTOS FINAIS IMPORTADOS E DESTINADOS
À ZONA FRANCA DE MANAUS.   

O art. 2º da Lei 9.716/1998 (com vigência a partir de 30/10/1998) garantiu a manutenção na escrita
do  contribuinte  dos  créditos  de  IPI  provenientes  da  aquisição  de  produtos  finais  do  exterior  e
posteriormente remetidos à Zona Franca de Manaus (ZFM). De fato,  na importação de bem acabado,
com posterior revenda ao mercado interno,  o  IPI  incide tanto no desembaraço aduaneiro quanto na
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saída do produto do estabelecimento do importador, ou seja, quando da sua revenda. Nesses casos, o
importador  compensa  o  valor  pago  na  saída  do  produto  com  o  que  pagou  quando  do  despacho
aduaneiro,  diante  do  princípio  da  não-cumulatividade.  De  outro  lado,  quando  o  importador  de  bem
acabado revende para a ZFM ou para outras regiões incentivadas, a saída não é tributada. Nesse caso -
quando a saída não é tributada - a manutenção desse crédito na escrita fiscal necessita de autorização
legal  expressa  por  se  tratar  de  benefício  fiscal.  Ocorre  que  existe  uma  autorização  genérica  de
creditamento presente no art. 2º da Lei 9.716/1998 (com vigência a partir de 30/10/1998). A mesma
autorização  se  encontra  também  de  forma  genérica  disposta  no  art.  11  da  Lei  9.779/1999  (com
vigência a  partir  de 30/12/1998).  Assim,  independentemente de o art.  4º  da Lei  8.387/1991 dispor
que  será  mantido  na  escrita  do  contribuinte  o  crédito  do  IPI  incidente  sobre  matérias-primas,
produtos  intermediários,  material  de  embalagem  e  equipamentos  adquiridos  para  emprego  na
industrialização de produtos que venham a ser remetidos para a ZFM, deve-se concluir que todos os
dispositivos legais citados convivem harmoniosamente. Se o art. 4º da Lei 8.387/1991 garantiu desde
31/12/1991  a  manutenção  na  escrita  do  contribuinte  dos  créditos  provenientes  da  aquisição  de
insumos  empregados  na  industrialização  de  produtos  remetidos  à  ZFM,  é  bem  verdade  que  essa
possibilidade foi estendida para as outras saídas isentas ou tributadas à alíquota zero pelo art. 11 da
Lei 9.779/1999 (com vigência a partir de 30/12/1998). Não houve aqui qualquer incompatibilidade.
Aliás,  é  de  se  observar  que  o  art.  226,  V  e  VI,  do  RIPI/2010  (Decreto  7.212/2010)  permite  o
creditamento dos estabelecimentos equiparados do imposto pago no desembaraço aduaneiro e que o
art.  2º,  da  Lei  9.716/1998  não  discrimina  a  origem  do  creditamento  ou  o  destino  do  produto  para
efeito  de  sua  aplicação.  Sendo  assim,  o  art.  2º  da  Lei  9.716/1998  se  aplica  tanto  ao  creditamento
proveniente  da  aquisição  de  insumos  (matérias-primas,  produtos  intermediários,  material  de
embalagem)  quanto  ao  creditamento  proveniente  da  aquisição  de  produtos  finais  (acabados)  via
importação, indiferente que sejam destinados ou não para a Zona Franca de Manaus. REsp 1.464.935-
PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 1º/10/2015, DJe 15/10/2015.    
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DIREITO  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO  DE  APOSENTADORIA  COMPLEMENTAR  PARA
INCLUSÃO  DE  HORAS  EXTRAS.   

No caso em que o direito a horas extraordinárias, cujos valores estejam previstos no regulamento da
entidade  de  previdência  complementar  como  integrantes  da  base  de  cálculo  das  contribuições  do
participante, tiver sido reconhecido somente após a aposentadoria do empregado, o valor do benefício
da  aposentadoria  complementar  deve  ser  recalculado  para  considerar  os  valores  das  horas
extraordinárias,  devendo  ser  aferido  no  recálculo  o  que  deixou  de  ser  recolhido  pelo  empregado  e
pelo  patrocinador  se  as  horas  extras  tivessem  sido  oportunamente  pagas.  As  horas  extras  não
possuem caráter geral,  sendo destinadas episodicamente aos ativos.  Por constituírem salário apenas
no momento em que são pagas, não se incorporando definitivamente ao contrato de trabalho, somente
se  houver  previsão  regulamentar  é  que  poderão  integrar  o  cálculo  da  complementação  de
aposentadoria,  já  que  não  há  previsão  legal  nesse  sentido.  Em  outras  palavras,  as  horas
extraordinárias  não  integram  o  cálculo  da  complementação  de  aposentadoria,  à  exceção  daquelas
pagas  durante  o  contrato  de  trabalho  e  que  compuseram  a  base  de  cálculo  das  contribuições  do
empregado  à  entidade  de  previdência  privada,  segundo  norma  do  próprio  plano  de  custeio.  Desse
modo, como o valor das horas extras compõe a base mensal de cálculo da contribuição do participante
à  entidade  de  previdência  privada,  deve  ser  utilizado  também,  na  devida  proporção,  para  fins  de
recebimento do benefício previdenciário complementar, consoante a equação matemática prevista no
regulamento.  Caso  contrário,  "admitir-se  que  o  empregado  contribua  sobre  horas  extras  que  não
serão integradas em sua complementação geraria inaceitável desequilíbrio atuarial em favor do fundo
de  pensão  privado,  o  que  não  se  justifica"  (TST-IUJ  E-ED-RR-301900-52.2005.5.09.0661,  Tribunal
Pleno, DEJT 10/6/2011). Por outro lado, deverá ser aferido, em liquidação de sentença, o montante de
custeio  que  o  trabalhador  deveria  ter  contribuído  se  o  empregador  tivesse  pagado  corretamente  as
horas  extras  à  época,  devendo  eventual  diferença  ser  compensada  com  os  valores  a  que  faz  jus  o
participante  em  virtude  da  integração  da  referida  verba  remuneratória  no  cálculo  do  benefício
suplementar.  Isso  em  observância  aos  princípios  da  fonte  de  custeio  e  do  equilíbrio  econômico-
atuarial do fundo previdenciário.  Havendo, portanto, apenas a contribuição do trabalhador,  deve ser
reduzido  pela  metade  o  resultado  da  integração  do  adicional  de  horas  extras  na  suplementação  de
aposentadoria. Deve ser facultado, contudo, ao autor verter as parcelas de custeio de responsabilidade
do  patrocinador,  se  pagas  a  menor,  para  poder  receber  o  benefício  integral,  visto  que  não  poderia
demandá-lo na presente causa em virtude de sua ilegitimidade passiva ad causam. Além disso, como o
obreiro  não  pode  ser  prejudicado  por  ato  ilícito  da  empresa,  deve  ser  assegurado  o  direito  de
ressarcimento  pelo  que  despender  a  título  de  custeio  da  cota  patronal,  a  ser  buscado  em  demanda
contra o empregador. REsp 1.525.732-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 6/10/2015,
DJe 16/10/2015.    
  

DIREITO  CIVIL.  INAPLICABILIDADE  DO  ART.  30  DA  LEI  9.656/1998  A  CONTRATO  DE  PARCERIA
RURAL.

TERCEIRA TURMA
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No caso de extinção de contrato agrário de "Parceria rural" (arts. 96, § 1º, da Lei 4.504/1964 e 4º do
Decreto 59.566/1966), não é assegurado ao parceiro outorgado o "direito de manter sua condição de
beneficiário"  (art.  30  da  Lei  9.656/1998)  em  plano  de  saúde  coletivo  instituído  pela  sociedade
empresária  outorgante.  Cumpre  esclarecer  que,  nos  termos  dos  arts.  96,  §  1º,  da  Lei  4.504/1964
(Estatuto da Terra) e 4º do Decreto 59.566/1966, "Parceria rural" é o contrato agrário pelo qual uma
pessoa  -  sociedade  empresária  outorgante  (ou  cedente)  -  se  obriga  a  ceder  a  outra  -  parceiro
outorgado (geralmente pessoa física ou conjunto familiar,  representado pelo seu chefe) -,  por tempo
determinado ou não,  (a) o uso específico de imóvel rural,  de parte ou partes dele,  incluindo,  ou não,
benfeitorias, outros bens e/ou facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de exploração
agrícola,  pecuária,  agroindustrial,  extrativa  vegetal  ou  mista;  e/ou  (b)  animais  para  cria,  recria,
invernagem, engorda ou extração de matérias-primas de origem animal,  mediante partilha de riscos
do caso fortuito e da força maior do empreendimento rural e dos frutos, produtos ou lucros havidos
nas proporções que estipularem, observados os limites percentuais da lei. Como se pode verificar, essa
espécie  contratual  possui  natureza  agrocivil  (e  não  trabalhista),  haja  vista  que,  na  sua  execução,  a
prestação de serviços se dá sem pessoalidade, subordinação ou exclusividade, sendo ausente qualquer
remuneração periódica, dado que o parceiro trabalhador recebe como retribuição econômica parte do
resultado  final  de  sua  produção.  Nesse  tipo  de  contrato,  predomina  o  ânimo  societário,  já  que  os
contratantes  se  constituem  de  forma  organizada  e  profissional  com  o  intuito  de  gerar  riquezas,
compartilhando riscos e lucros do negócio jurídico, de modo a descaracterizar a existência de relação
de  emprego.  Tanto  é  assim  que  o  art.  96,  VII,  do  Estatuto  da  Terra  determina  que  "aplicam-se  à
parceria  agrícola,  pecuária,  agropecuária,  agro-industrial  ou  extrativa  as  normas  pertinentes  ao
arrendamento rural, no que couber, bem como as regras do contrato de sociedade, no que não estiver
regulado  pela  presente  Lei  [4.504/1964]".  Além  disso,  a  própria  Justiça  trabalhista  possui  o
entendimento  de  que  o  contrato  genuíno  de  parceria  rural  não  implica  relação  de  emprego  nos
moldes dos arts. 2º e 3º da CLT (TST, SDI-II,  RO 7651-33.2012.5.04.0000, DEJT 7/8/2015). Ademais,
mesmo  a  descaracterização,  em  alguns  casos,  da  parceria  agrícola  para  um  contrato  de  integração
vertical não se mostra apta a transmudar a natureza do vínculo: de civil para trabalhista. Por sua vez,
o art. 30 da Lei 9.656/1998 assegura o direito de manter a condição de beneficiário em plano de saúde
coletivo  tão  somente  ao  consumidor  que,  "em  decorrência  de  vínculo  empregatício,  no  caso  de
rescisão  ou  exoneração  do  contrato  de  trabalho  sem  justa  causa",  contribuiu  para  o  plano.  Aliás,
apesar de existirem divergências doutrinárias sobre a abrangência desse dispositivo legal - a respeito,
por exemplo, da sua aplicação aos diversos casos de demissão ou às outras relações de trabalho que
não  a  de  emprego  -,  a  Terceira  Turma  do  STJ  tem  feito  uso  da  interpretação  restritiva  desse  artigo,
conforme  se  infere  do  julgamento  do  REsp  1.078.991-DF  (DJe  16/6/2009),  no  qual  não  aplicou  o
aludido art. 30 à hipótese de demissão voluntária de empregado, tendo em vista que esse dispositivo
legal apenas garante o benefício de permanência no plano de saúde coletivo a trabalhador demitido ou
exonerado  sem  justa  causa.  Realmente,  essa  exegese  mais  estrita  do  art.  30  da  Lei  9.656/1998  se
justifica,  porquanto  o  foco  da  proteção  legal  é  o  estado de  desemprego involuntário  do  trabalhador,
que ocorre apenas nos casos de despedida sem justa causa e dispensa indireta (falta grave praticada
pelo  empregador).  Portanto,  como  a  hipótese  de  extinção  de  contrato  agrário  de  parceria  rural  não
pode  ser  equiparada  a  uma  dispensa  sem  justa  causa  de  trabalhador  submetido  ao  regime  celetista
(art. 30 da Lei 9.656/1998) - tampouco se enquadra como aposentadoria (art. 31 da Lei 9.656/1998) -
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,  não  há  como,  diante  da  rescisão  de  parceria  rural,  assegurar  ao  parceiro  outorgado  o  direito  de
manter sua condição de beneficiário em plano de saúde coletivo instituído pela sociedade empresária
outorgante.  REsp  1.541.045-RS,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  julgado  em  06/10/2015,  DJe
15/10/2015.   
  

DIREITO DO CONSUMIDOR. COBERTURA DE HOME CARE POR PLANO DE SAÚDE.   

Ainda  que,  em  contrato  de  plano  de  saúde,  exista  cláusula  que  vede  de  forma  absoluta  o  custeio  do
serviço  de  home  care  (tratamento  domiciliar),  a  operadora  do  plano,  diante  da  ausência  de  outras
regras contratuais que disciplinem a utilização do serviço, será obrigada a custeá-lo em substituição à
internação  hospitalar  contratualmente  prevista,  desde  que  haja:  (i)  condições  estruturais  da
residência;  (ii)  real  necessidade  do  atendimento  domiciliar,  com  verificação  do  quadro  clínico  do
paciente; (iii) indicação do médico assistente; (iv) solicitação da família; (v) concordância do paciente;
e  (vi)  não  afetação  do  equilíbrio  contratual,  como  nas  hipóteses  em  que  o  custo  do  atendimento
domiciliar por dia não supera o custo diário em hospital. De fato, na Saúde Suplementar, o tratamento
médico em domicílio não foi incluído no rol de procedimentos mínimos ou obrigatórios que devem ser
oferecidos pelos planos de saúde. Efetivamente, o home care não consta das exigências mínimas para
as  coberturas  de  assistência  médico-ambulatorial  e  de  internação  hospitalar  previstas  na  Lei
9.656/1998.  Ademais,  tendo  em  vista  a  normatização  feita  pela  Agência  Nacional  de  Saúde
Suplementar  (ANS)  sobre  a  questão  (art.  3º,  II,  III  e  parágrafo  único  da  Resolução  Normativa
338/2013),  verifica-se  que  a  atenção  domiciliar  nos  planos  de  saúde  não  foi  vedada,  tampouco  se
tornou  obrigatória,  devendo  obedecer  à  previsão  contratual  ou  à  negociação  entre  as  partes,
respeitados  os  normativos  da  Anvisa  no  caso  da  internação  domiciliar.  Apesar  disso,  deve-se
asseverar  que,  embora  os  planos  e  seguros  privados  de  assistência  à  saúde  sejam  regidos  pela  Lei
9.656/1998, as operadoras da área que prestam serviços remunerados à população enquadram-se no
conceito de fornecedor, existindo, portanto, relação de consumo, o que implica afirmar que as regras
do CDC também devem ser aplicadas nesses tipos contratuais. Nesse sentido, incide a Súmula 469 do
STJ,  segundo a qual  "Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde".
Desse  modo,  ambos  os  instrumentos  normativos  incidem  conjuntamente,  sobretudo  porque  esses
contratos,  de longa duração,  lidam com bens sensíveis,  como a manutenção da vida.  Nesse contexto,
verifica-se  que  o  serviço  de  saúde  domiciliar  não  só  se  destaca  por  atenuar  o  atual  modelo
hospitalocêntrico,  trazendo mais  benefícios  ao paciente  -  pois  terá  tratamento humanizado junto da
família  e  no  lar,  aumentando  as  chances  e  o  tempo  de  recuperação,  sofrendo  menores  riscos  de
reinternações e de contrair infecções e doenças hospitalares -, mas também, em muitos casos, é mais
vantajoso para o plano de saúde, já que há a otimização de leitos hospitalares e a redução de custos
(diminuição  de  gastos  com  pessoal,  alimentação,  lavanderia,  hospedagem/diárias  e  outros).  Diante
disso, será abusiva qualquer cláusula contratual que tenha como consequência a vedação absoluta do
custeio do serviço do tratamento domiciliar como alternativa de substituição à internação hospitalar,
visto  que  se  revela  incompatível  com  a  equidade  e  a  boa-fé,  colocando  o  usuário  (consumidor)  em
situação  de  desvantagem exagerada  (art.  51,  IV,  do  CDC).  Cumpre  ressaltar,  entretanto,  que  o  home
care não pode ser concedido de forma automática, tampouco por livre disposição ou comodidade do
paciente  e  de  seus  familiares.  Nessa  conjuntura,  diante  da  ausência  de  regras  contratuais  que
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disciplinem  a  utilização  do  serviço,  a  internação  domiciliar  pode  ser  obtida,  não  como  extensão  da
internação hospitalar, mas como conversão desta. Para tanto, há a necessidade de haver (i) condições
estruturais da residência; (ii) real necessidade do atendimento domiciliar, com verificação do quadro
clínico do paciente; (iii) indicação do médico assistente; (iv) solicitação da família; (v) concordância do
paciente;  e  (vi)  não  afetação  do  equilíbrio  contratual,  como  nas  hipóteses  em  que  o  custo  do
atendimento domiciliar por dia não supera o custo diário em hospital. Isso porque, nesses casos, como
os  serviços  de  atenção  domiciliar  não  foram  considerados  no  cálculo  atuarial  do  fundo  mútuo,  a
concessão  indiscriminada  deles,  quando  mais  onerosos  que  os  procedimentos  convencionais  já
cobertos  e  previstos,  poderá  causar,  a  longo  prazo,  desequilíbrio  econômico-financeiro  do  plano  de
saúde,  comprometendo  a  sustentabilidade  das  carteiras.  REsp  1.537.301-RJ,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas
Bôas  Cueva,  julgado  em  18/8/2015,  DJe  23/10/2015.     
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  ENUMERAÇÃO  DOS  LEGITIMADOS  ATIVOS  PARA  AÇÃO  DE
INTERDIÇÃO.   

Não  é  preferencial  a  ordem  de  legitimados  para  o  ajuizamento  de  ação  de  interdição.  De  fato,  a
enumeração dos legitimados pelos arts. 1.177 do CPC e 1.768 do CC é taxativa, mas não é preferencial.
Trata-se  de  legitimação  concorrente,  não  sendo  a  propositura  da  ação  prerrogativa  de  uma  única
pessoa.  Mais  de  um  legitimado  pode  requerer  a  curatela,  formando-se  um  litisconsórcio  ativo
facultativo. Assim, ambos os pais, ou mesmo mais de um parente, pode propor a ação, cabendo ao juiz
escolher,  em  momento  oportuno,  quem  vai  exercer  o  encargo.  Note-se,  ainda,  que  a  redação  do  art.
1.177  do  CPC  utiliza  o  verbo  "poder",  em  vez  de  "dever",  evidenciando,  portanto,  a  ideia  de  mera
faculdade,  e  não  obrigação.  Esclareça-se  também  que,  conforme  destacado  no  art.  1.775  do  CC,  as
pessoas habilitadas para promoverem a ação diferem das habilitadas para exercerem a curatela sobre
o  interditando.  Essas  duas  legitimidades  obedecem  apenas  a  uma  ordem  taxativa,  mas  não
preferencial  e  absoluta,  pois  caberá  ao  juiz  analisar  cada  caso  concreto  e  aplicar  o  melhor  para  o
interditando,  independentemente  de  o  autor  da  ação  ser  indicado  em  primeiro  lugar  nos  artigos
citados. O que se deve considerar, antes de tudo, é o interesse do incapaz, dado o caráter protetivo e
assistencial que tem o instituto, já que mais grave do que haver dúvidas a respeito da legitimidade é
deixar  um  incapaz  abandonado  e  à  mercê  de  pessoas  inescrupulosas  e  interesseiras.  Não  se  pode
insistir  em  uma  prioridade  legal,  apenas  recomendada  para  o  exercício  da  curatela,  e  não  para  a
propositura  da  ação.  Registre-se  que,  mesmo  para  o  exercício  da  curatela,  o  juiz  sempre  haverá  de
analisar o melhor interesse do interditando, o que também não torna prioritária e absoluta a ordem
legal na escolha do curador. Ressalte-se, ainda, que a interdição visa a curatela, que é imprescindível
para  a  proteção  e  o  amparo  do  interditando,  resguardando  a  segurança  social  ameaçada  ou
perturbada  por  seus  atos.  Trata-se  de  intervenção  que  atende  a  imperativos  de  ordem  social.  REsp
1.346.013-MG,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  julgado  em  13/10/2015,  DJe  20/10/2015.   
  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE PARENTE PARA PROPOR AÇÃO DE INTERDIÇÃO.   

Qualquer pessoa que se enquadre no conceito de parente do Código Civil é parte legítima para propor
ação  de  interdição.  Segundo  o  art.  1.177,  II,  do  CPC,  a  interdição  pode  ser  promovida  por  algum
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parente  próximo;  e  segundo  o  art.  1.768,  II,  do  CC,  a  interdição  deve  ser  promovida  por  qualquer
parente.  O  certo  é  que  a  interdição  é  facultada  a  quem  a  lei  reconhece  como  tal:  ascendentes  e
descendentes de qualquer grau (art. 1.591 do CC) e aqueles em linha colateral até o quarto grau (art.
1.592  do  CC).  Como  afinidade  gera  relação  de  parentesco,  nada  impede  que  os  afins  requeiram  a
interdição e exerçam a curatela. REsp 1.346.013-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em
13/10/2015, DJe 20/10/2015.   
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DIREITO  DO  CONSUMIDOR  E  PROCESSUAL  CIVIL.  INTERESSE  DE  AGIR  EM  AÇÃO  DE
CANCELAMENTO DE DIVERSAS INSCRIÇÕES EM CADASTRO NEGATIVO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.   

Há interesse de agir na ação em que o consumidor postula o cancelamento de múltiplas inscrições de
seu nome em cadastro  negativo de  proteção ao crédito,  mesmo que somente  uma ou algumas delas
ultrapassem os prazos de manutenção dos registros previstos no art. 43, §§ 1º e 5º, do CDC. Salienta-
se, inicialmente, que nem toda dívida inscrita em cadastro negativo de proteção ao crédito (a exemplo
do SPC e  Serasa)  é  igual,  pois  cada uma delas  apresenta  características  próprias  que as  diferem das
demais,  tais  como  as  partes  contratantes,  o  valor  da  obrigação,  a  data  de  vencimento,  as  garantias
contratuais  e  até  eventual  foro  para  dirimir  as  questões  decorrentes  do  negócio.  Assim,  como  cada
dívida pode gerar uma inscrição distinta, vislumbra-se ser possível que o devedor inadimplente, sob
os mais variados fundamentos, questione individualmente cada registro. Ademais, quando o art. 43 do
CDC  utiliza  as  expressões  "cadastros",  "dados",  "fichas"  e  "informações",  todas  no  plural,  infere-se  a
ideia de multiplicidade de registros a respeito do consumidor inadimplente. Em decorrência disso, o
próprio  §  3º  do  referido  dispositivo  explicita  que:  "O consumidor,  sempre  que  encontrar  inexatidão
nos  seus  dados  e  cadastros,  poderá  exigir  sua  imediata  correção,  devendo o  arquivista,  no  prazo  de
cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas". Nessa
linha de ideias, do ponto de vista do direito material, é plausível concluir que, no âmbito do cadastro
de  inadimplentes,  não  há  falar  em  unicidade,  pois  é  possível  a  existência  de  múltiplas  anotações
autônomas, porquanto cada inscrição possuirá origem em diferentes obrigações vencidas e não pagas.
De outra banda, sob a ótica do direito processual civil, observa-se que cada dívida enseja uma causa de
pedir e um pedido, podendo ser impugnadas, conforme o caso, nos autos de um mesmo processo ou
em  demanda  autônoma,  sem  que,  neste  último  caso,  possa  caracterizar  eventual  litispendência.  No
ponto, ressalta-se que mesmo quando a petição inicial impugnar variadas anotações, estar-se-á diante
de  diversas  causas  de  pedir,  fundadas  em  fatos  possivelmente  diferentes,  na  medida  em  que,  como
dito  acima,  cada  registro  corresponde  a  uma  dívida  não  paga.  Por  tal  razão,  se  a  parte  alega  que  as
inscrições deverão ser canceladas em virtude de estar prescrita a pretensão de cobrança das dívidas
ou por fluência do prazo quinquenal, e, ao analisar o caso, o magistrado ou Tribunal verificar que uma
ou algumas ainda estão dentro do lapso legal de permanência do registro, deverá julgar parcialmente
procedente o pedido, com base no art. 269, I, do CPC. Outrossim, mesmo na situação em que todos os
registros  questionados  ainda  se  encontrarem  dentro  do  prazo  de  permanência  das  anotações,  o
magistrado  julgará  improcedentes  os  pedidos,  podendo  a  ação  declaratória  de  cancelamento  de
registro  ser  novamente  proposta  em  razão  da  fluência  de  novo  lapso  temporal.  Desse  modo,  não
parece  possível  a  aplicação  do  princípio  da  "unicidade  dos  cadastros  de  inadimplentes"  para
reconhecer suposta falta de interesse de agir, tendo em vista que os registros são derivados de débitos
distintos, impugnáveis de maneira individual ou conjunta. Ressalta-se, aliás, que entender o contrário
poderia  criar  uma  esdrúxula  hipótese  de  perpetuidade  dos  registros  negativos,  caso  o  nome  do
devedor fosse inscrito no cadastro de proteção ao crédito em momentos diversos, ampliando-se, com
isso,  o  período  máximo  de  permanência  da  inscrição  negativa,  em  evidente  afronta  aos  comandos
insertos nos §§ 1º e 5º do art. 43 do CDC. Além disso, não se pode olvidar que os bancos de dados e os
cadastros negativos de proteção ao crédito atingem importante direito da personalidade, qual seja, o
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nome  (art.  16  do  CC).  Por  tal  razão,  eventuais  restrições  ao  nome  devem  ser  realizadas  com
temperamentos  e  em  estrita  observância  à  ordem  jurídica,  principalmente  diante  da  tutela
constitucional  da  dignidade da  pessoa  humana,  imagem e  privacidade.  Nessa  linha de  intelecção,  há
vozes  doutrinárias  que  ensinam  que:  "A  semieternidade  dos  sistemas  de  proteção  ao  crédito  -  são
conhecidos  os  exemplos  de  mortos  que  integravam  os  bancos  de  dados  de  consumo  -  não  instiga  o
funcionamento do mercado. Em vez de acelerar as transações comerciais, a temporalidade aberta de
registros  privados  (ou  mesmo  públicos)  amarra  a  estrutura  mercadológica,  conquanto  cristaliza  ad
eternum  situações  excepcionais  que  podem  não  mais  representar  a  realidade  do  comportamento
normal do indivíduo.  Um caso isolado não pode ser usado para macular uma vida inteira,  passada e
futura, de correção como contratante e consumidor". A par disso, nota-se que o enunciado da Súmula
385 do STJ,  a  despeito de impossibilitar  a  obtenção de indenização por danos morais  em virtude da
existência  de  diversas  inscrições  em  nome  do  devedor  inadimplente,  assegura  o  cancelamento  de
anotação  considerada  irregular,  permitindo  inferir  que  este  Tribunal  Superior  já  reconhece  a
existência de interesse de agir em caso de multiplicidade de registros em nome de um único devedor.
REsp 1.196.699-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 22/9/2015, DJe 20/10/2015.   
  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO DE EMBARGOS DE TERCEIRO EM MEDIDA CAUTELAR.   

São admissíveis embargos de terceiro em ação cautelar. O art. 1.048 deve ser lido em conjunto com o
art. 1.046 do CPC. De fato, o art. 1.048 refere-se à possibilidade de oposição dos embargos apenas em
processo de conhecimento e em processo de execução. Já o art. 1.046 do CPC afirma que "quem, não
sendo  parte  no  processo,  sofrer  turbação  ou  esbulho  na  posse  de  seus  bens  por  ato  de  apreensão
judicial,  em  casos  como  o  de  penhora,  depósito,  arresto,  sequestro,  alienação  judicial,  arrecadação,
arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de
embargos".  Assim,  o  pressuposto  para  o  cabimento  dos  embargos  de  terceiro  é  a  existência  de  uma
constrição judicial que ofenda a posse ou a propriedade de um bem de pessoa que não seja parte no
processo.  Sendo  um  meio  defensivo  que  o  terceiro  possui  contra  atos  judiciais  que  gerem  medida
constritiva  de  seus  bens,  revestem-se  de  tal  importância  que  não  comportam  interpretação  literal  e
restritiva, com base no exame isolado do art. 1.048. REsp 837.546-MT, Rel. Min. Raul Araújo, julgado
em 1º/10/2015, DJe 21/10/2015.   
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DIREITO  AMBIENTAL,  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  PROVA  DO  CRIME  DO  ART.  54  DA  LEI
9.605/1998.   

É imprescindível a realização de perícia oficial para comprovar a prática do crime previsto no art. 54
da Lei 9.605/1998. O tipo penal do art. 54 da Lei 9.605/1998 ("Causar poluição de qualquer natureza
em  níveis  tais  que  resultem  ou  possam  resultar  em  danos  à  saúde  humana,  ou  que  provoquem  a
mortandade  de  animais  ou  a  destruição  significativa  da  flora")  divide-se  em  duas  modalidades:  de
perigo ("possa resultar em dano à saúde humana") e de dano ("resulte em dano à saúde humana" ou
"provoque a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora"). Mesmo na parte em que
se tutela o crime de perigo, faz-se imprescindível a prova do risco de dano à saúde. Isso porque, para a
caracterização  do  delito,  não  basta  ficar  caracterizada  a  ação  de  poluir;  é  necessário  que  a  poluição
seja capaz de causar danos à saúde humana (HC 54.536, Quinta Turma, DJ 1º/8/2006; e RHC 17.429,
Quinta Turma, DJ 1º/8/2005), e não há como verificar se tal condição se encontra presente sem prova
técnica. REsp 1.417.279-SC, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 22/9/2015, DJe 15/10/2015.   
  

DIREITO PENAL. PERDA DOS DIAS EM RAZÃO DE COMETIMENTO DE FALTA GRAVE.   

Reconhecida falta grave, a perda de até 1/3 do tempo remido (art. 127 da LEP) pode alcançar dias de
trabalho  anteriores  à  infração  disciplinar  e  que  ainda  não  tenham  sido  declarados  pelo  juízo  da
execução  no  cômputo  da  remição.  A  remição  na  execução  da  pena  constitui  benefício  submetido  à
cláusula rebus sic stantibus. Assim, o condenado possui apenas a expectativa do direito de abater os
dias  trabalhados do restante  da  pena a  cumprir,  desde que não venha a  ser  punido com falta  grave.
Nesse sentido, quanto aos dias de trabalho a serem considerados na compensação, se, por um lado, é
certo que a perda dos dias remidos não pode alcançar os dias trabalhados após o cometimento da falta
grave,  sob  pena  de  criar  uma  espécie  de  conta-corrente  contra  o  condenado,  desestimulando  o
trabalho  do  preso,  por  outro  lado,  não  se  deve  deixar  de  computar  os  dias  trabalhados  antes  do
cometimento da falta grave, ainda que não tenham sido declarados pelo juízo da execução, sob pena
de subverter os fins da pena, culminando por premiar a indisciplina carcerária. Precedente citado: HC
286.791-RS,  Quinta  Turma,  DJe  6/6/2014.  REsp  1.517.936-RS,  Rel.  Min.  Maria  Thereza  de  Assis
Moura,  julgado  em  1º/10/2015,  DJe  23/10/2015.   
  

DIREITO PROCESSUAL PENAL. DESCLASSIFICAÇÃO DE CRIME PELO CONSELHO DE SENTENÇA.   

A  desclassificação  do  crime  doloso  contra  a  vida  para  outro  de  competência  do  juiz  singular
promovida pelo Conselho de Sentença em plenário do Tribunal do Júri, mediante o reconhecimento da
denominada  cooperação  dolosamente  distinta  (art.  29,  §  2º,  do  CP),  não  pressupõe  a  elaboração  de
quesito acerca de qual infração menos grave o acusado quis participar. De fato, não se trata de quesito
obrigatório. Afastada pelos jurados a intenção do réu de participar do delito doloso contra a vida, em
razão da desclassificação promovida em plenário, o juiz natural da causa não é mais o Tribunal do Júri,
não competindo ao Conselho de Sentença o julgamento do delito, e sim ao juiz presidente, nos termos
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do que preceitua o art. 492, § 1º, primeira parte, do CPP ("Se houver desclassificação da infração para
outra, de competência do juiz singular, ao presidente do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em
seguida").  Nesse  sentido,  cabe  destacar  entendimento  doutrinário  segundo  o  qual,  se  for  acolhida
pelos jurados tese defensiva de participação de crime menos grave, "em tal hipótese, somente se pode
admitir  que  o  júri  reconheceu  sua  competência  em  relação  ao  crime  mais  grave,  praticado  pelo  co-
autor. Especificamente em relação ao acusado que alegou a participação em crime menos grave, o júri
está afirmando que ele não quis praticar um delito doloso contra a vida". Sobre o tema, aliás, já decidiu
o  STJ  que,  "havendo  desclassificado  da  tentativa  de  homicídio  qualificado  para  delito  diverso  dos
referidos  no  art.  5º,  XXXVIII,  'd'  da  CF  ou  no  art.  74,  §  1º  do  CPP,  cessa  a  competência  dos  Jurados
deslocando-a para o  Juiz  natural  da causa,  aquele  que figurou na instrução do feito,  qual  seja,  o  Juiz
Presidente  do  Tribunal  do  Júri,  ex  vi  do  art.  492,  §  2º,  do  CPP"  (HC  63.093-RJ,  Quinta  Turma,  DJ
10/12/2007).  REsp 1.501.270-PR,  Rel.  Min.  Maria  Thereza  de  Assis  Moura,  julgado em 1º/10/2015,
DJe  23/10/2015.   
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DIREITO CIVIL. TEMA 909 (REFORMULAÇÃO).   

Reformulada a controvérsia da qual este Recurso Especial, afetado à Corte Especial, é representativo:
"definição do conceito jurídico de capitalização de juros vedada pela Lei de Usura e permitida pela MP
2.170-01 no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, e pela Lei 11.977/2009, no Sistema Financeiro da
Habitação, desde que expressamente pactuada". REsp 951.894-DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe
26/10/2015.   
  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TEMA 592.   

Recurso  Especial  afetado  à  Primeira  Seção  como  representativo  da  seguinte  controvérsia:
"legitimidade  da  União  para  as  ações  relativas  ao  pagamento  do  piso  salarial  nacional  para  os
profissionais  do  magistério  público  da  educação  básica,  nos  termos  da  Lei  n.  11.738/2008".  REsp
1.559.965-RS,  Rel.  Min.  Og  Fernandes,  DJe  15/10/2015.   
  

DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. TEMA 939   

Recurso  Especial  afetado  à  Segunda  Seção  como  representativo  da  seguinte  controvérsia:
"legitimidade  passiva  da  incorporadora  (promitente  vendedora)  para  responder  pela  restituição  da
comissão  de  corretagem  e  da  taxa  de  serviço  de  assessoria  técnico-imobiliária  (SATI),  sob  o
fundamento da abusividade da transferência desses encargos ao consumidor". REsp 1.551.968-SP, Rel.
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 27/10/2015. 

RECURSOS REPETITIVOS - AFETAÇÃO
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